
MARINHA DO BRASIL 

SERVIÇO DE SELEÇÃO DO PESSOAL DA MARINHA 

 

EDITAL DE 14 DE MAIO DE 2025 

 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO QUADRO TÉCNICO DE PRAÇAS DA ARMADA 
DO CORPO DE PRAÇAS DA ARMADA EM 2025 (CP-QTPA/2025) 

 
A Administração Naval resolve: retificar o Edital do Concurso Público para ingresso no Quadro 

Técnico de Praças da Armada do Corpo de Praças da Armada em 2025 (CP-QTPA/2025), publicado na 

Seção 3, do DOU nº 90, de 14/05/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

 

Onde se lê: 
 

PARTE 3 - ANEXOS 
ANEXO I - CIDADES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS E EVENTOS COMPLEMENTARES E 

AS RESPECTIVAS ORGANIZAÇÕES RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO LOCAL (OREL)  
 
a) Tabela com o endereço das OREL: 

Brasília / DF 

Serviço de Recrutamento Distrital do Comando do 7º Distrito Naval (Com7ºDN) - 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "N", s/n, Térreo - Edifício Anexo ao do Comando 

da Marinha - Brasília/DF - CEP: 70.055-900 - Tel.: (61) 3429-1550 

https://www.marinha.mil.br/com7dn/ 

 
ANEXO VIII - INSPEÇÃO DE SAÚDE (IS) 
I - CONDIÇÕES DE INAPTIDÃO PARA ATIVIDADES ESPECIAIS PARA A ATIVIDADE 

DE IMERSÃO: 
 

p) Tumores e Neoplasias 
Qualquer história atual ou pregressa de tumor maligno; tumores benignos, dependendo da 

localização, repercussão funcional, potencial evolutivo. Se a JS julgar insignificantes pequenos tumores 

benignos (ex: cisto sebáceo, lipoma), deverá justificar sua conclusão. Nos casos de história pregressa de 

neoplasia maligna, poderão ser considerados aptos os candidatos que não apresentem evidência de atividade 

da doença, decorridos no mínimo cinco anos, a contar da data do término do tratamento instituído. Tal 

condição deverá ser comprovada pelo candidato, no momento da IS, mediante apresentação de relatórios 

médicos, cópia de prontuário e resultados dos exames complementares realizados ao longo do 

tratamento/acompanhamento da neoplasia, podendo ser solicitados pela JS os Pareceres/exames 

complementares, que julgarem necessários para subsidiar sua decisão. A presença de sequelas decorrentes da 

neoplasia maligna, que gerem comprometimento da capacidade laboral e /ou do desempenho das atividades 

militares, é condição de inaptidão. 
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I - CONDIÇÕES DE INAPTIDÃO PARA ATIVIDADES ESPECIAIS PARA A ATIVIDADE 

DE IMERSÃO: 
 

p) Tumores e Neoplasias 
Qualquer história atual ou pregressa de tumor maligno; tumores benignos, dependendo da 

localização, repercussão funcional, potencial evolutivo. Se a JS julgar insignificantes pequenos tumores 

benignos (ex: cisto sebáceo, lipoma), deverá justificar sua conclusão. Nos casos de história pregressa de 

neoplasia maligna, poderão ser considerados aptos os candidatos que não apresentem sintomas 

incapacitantes nem possuam restrições relevantes que impeçam o exercício da atividade profissional. Tal 

condição deverá ser comprovada pelo candidato, no momento da IS, mediante apresentação de relatórios 

médicos, cópia de prontuário e resultados dos exames complementares realizados ao longo do 

tratamento/acompanhamento da neoplasia, podendo ser solicitados pela JS os Pareceres/exames 

complementares, que julgarem necessários para subsidiar sua decisão. A presença de sequelas decorrentes da 

neoplasia maligna, que gerem comprometimento da capacidade laboral e /ou do desempenho das atividades 

militares, é condição de inaptidão. 
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